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INDICAÇÃO Nº 207/2025 
 
Assunto: diversos 
 
 
Senhor Presidente,  
 
Senhores (as) Vereadores(as),    
 

Indico ao Sr. Prefeito Municipal, na forma regimental, que verifique junto 

à Secretaria Municipal de Saúde, a possibilidade de realizar um mutirão com 

médicos neurologistas e psiquiátricas, além de equipe multidisciplinar, para 

detectar a possibilidade de autismo em crianças cujo diagnóstico de TEA ainda 

não foi avaliado. 

J U S T I F I C A T I V A: 

A presente indicação se faz necessária, considerando a importância da 

identificação precoce do Transtorno do Espectro Autista (TEA) para o 

desenvolvimento das crianças e o bem-estar de suas famílias. 

Muitas famílias relatam quanto a dificuldade de obter diagnóstico, 

pincipalmente pela dificuldade de acesso a médicos neurologistas no âmbito 

municipal. 

O diagnóstico precoce do TEA é fundamental para o desenvolvimento da 

criança, pois a partir do diagnóstico, a criança pode ter acesso a terapias e 

intervenções especializadas que podem melhorar a qualidade de vida da criança 

e de sua família. 

Câmara Municipal de Alfenas, em 20 de março de 2025. 

 
 
 

Gilmar Costa da Silva 
VEREADOR 
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